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Anexo I – Termo de Adesão de Voluntário (Deliberação CEETEPS nº 1, de 08 março de 2004)
(A ser preenchido pelo voluntário após acordo com a entidade)
	Nome:
	Matrícula: 

	Nome do aluno
	00000000

	Curso:
	Semestre: 

	Tecnologia em xxxxxxxxxxxxxx
	xº Semestre

	Endereço domiciliar:

	Rua/Av. xxxxxxxx  xxx  xxxxxxx, 0000

	Bairro:
	Cidade: 
	CEP:

	Vila ...
	São Paulo
	00000-000

	E-mail:
	Telefone: 

	xxxxxxxxx@xxxxxxxxx.com.br

	(11) 00000-0000

	Apólice de seguro nº:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
	Seguradora:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx



O trabalho voluntário a ser desempenhado junto a essa Escola ou à Administração Central, de acordo com a Lei Federal nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, é atividade não remunerada com finalidades educacionais e não gera vínculo empregatício nem funcional ou quaisquer obrigações trabalhistas, previdenciárias e afins.
Esse trabalho voluntário faz parte do Projeto de Cooperação VOLUNTARIADO PARA MANUTENÇÃO da Coordenação de Cursos da FATEC ZONA LESTE.
Tarefa específica: 
	Projeto:
	Período de realização:

	xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
	Início: ___/___/___    
	Término: ___/___/___    
	[bookmark: _GoBack]Total: 240 horas

	Horário:

	De segunda a sexta, das _________ h às _________ h.    Sábado, das _________ h às ________ h.

	Resultados esperados: 
Responsável pela criação e apoio na produção de materiais de apoio e divulgação dos projetos, atuando de forma integrada com as demais frentes. Também articula a veiculação desses conteúdos em diferentes canais e mídias, os quais podem precisar de reestruturação.



Sempre que o trabalho voluntário for aproveitado no todo em parte como estágio supervisionado (art. 5º da Deliberação CEETEPS nº 1, de 8 de março de 2004, as condições em que esse serviço voluntário servirá de estágio deverão estar expressamente definidas).
Declaro estar ciente de que o trabalho voluntário a ser desempenhado junto à Administração Central ou à Unidade Escolar a Coordenação de Cursos da Fatec Zona Leste será executado nos termos da Lei Federal nº 9.608 de 18 de fevereiro de 1998, da Lei Estadual nº 10.335, de 30 de junho de 1999, e da Deliberação CEETEPS nº 1, de 8 de março de 2004, sendo, portanto, atividade não remunerada, com finalidades educacionais, não gerando vínculo empregatício nem obrigações de natureza trabalhista, previdenciária ou afim em relação ao CEETEPS, sujeitando-me entretanto, ao regime das responsabilidades incidentes.
São Paulo, XX de xxxxxxxxxx de 20xx.
Assinatura do voluntário       
                                                                                                                                
De acordo, 	

Coordenador da U.E. ou responsável do órgão da Administração Central (Chefia de Gabinete)
TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
Pelo presente instrumento, de um lado a FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA LESTE – FATEC ZONA LESTE, unidade do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – CEETEPS, e, de outro, o (a) VOLUNTÁRIO (A) abaixo identificado (a), resolvem firmar o presente TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. O presente Termo tem por objeto estabelecer as obrigações de confidencialidade, sigilo e proteção de dados pessoais a que estará sujeito (a) o (a) VOLUNTÁRIO (A) durante a realização de suas atividades voluntárias educacionais no âmbito da FATEC Zona Leste, bem como após o seu encerramento.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS. Consideram-se informações confidenciais todos os dados, informações, documentos, conteúdos, sistemas e materiais institucionais a que o (a) VOLUNTÁRIO (A) tiver acesso, inclusive dados pessoais e dados pessoais sensíveis de discentes, servidores, docentes e terceiros. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO DEVER DE CONFIDENCIALIDADE. O (a) VOLUNTÁRIO (A) compromete-se a:
I – Utilizar as informações confidenciais exclusivamente para a execução das atividades voluntárias autorizadas;
II – Não divulgar, reproduzir, compartilhar, publicar ou permitir o acesso de terceiros às informações confidenciais, sem autorização expressa da Instituição;
III – Zelar pela guarda, integridade e segurança das informações a que tiver acesso;
IV – Manter sigilo absoluto sobre tais informações, mesmo após o término do trabalho voluntário, por prazo indeterminado.
CLÁUSULA QUARTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD). O (a) VOLUNTÁRIO (A) declara ciência das disposições da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e compromete-se a tratar dados pessoais apenas conforme as finalidades institucionais, observando os princípios da finalidade, adequação, necessidade, segurança e não discriminação. 
CLÁUSULA QUINTA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO E RESPONSABILIDADE. O presente Termo:
I – Não gera vínculo empregatício, funcional ou qualquer obrigação trabalhista, previdenciária ou remuneratória;
II – Integra o Termo de Adesão de Voluntário firmado nos termos da Lei nº 9.608/1998 e Deliberação CEETEPS nº 1, de 08 março de 2004;
III – Não afasta a responsabilidade civil, administrativa ou penal do (a) VOLUNTÁRIO (A) em caso de violação deste Termo ou da legislação aplicável.
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA. O presente Termo entra em vigor na data de sua assinatura e permanecerá válido durante todo o período da atividade voluntária e após o seu encerramento, enquanto subsistirem informações confidenciais não tornadas públicas por meios legítimos.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, com expressa renúncia de outro, por mais privilegiado que seja para dirimir qualquer questão emergente do presente Termo.
Por estarem de inteiro e comum acordo com as condições e dizeres deste instrumento, as partes assinam-no em 2 (duas) vias de igual teor e forma, todas assinadas pelas partes, depois de lido, conferido e achado conforme em todos os seus termos.

São Paulo, XX de xxxxxxxxxx de 20xx.
Assinatura do voluntário       
                                                                                                                                
De acordo, 	

Coordenador da U.E. ou responsável do órgão da Administração Central (Chefia de Gabinete).
Av. Águia de Haia, 2.983 - Cidade A. E. Carvalho - São Paulo/SP - CEP: 03694-000
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